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Processo n. 1/00/702/2009
AulO de !nFaçào 11. 2009.02550-2

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DOCEARÁ
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

CONSELHO 1>10RECURSOS TRIBUTÁRIOS
2'CÂMARA

RESOLUÇÃO N" J 61' /2010
72" S~:SSÃO ORI>INÁRIA
SESSÃO DE t1.05.20lO
PROCESSO DE RECURSO N": 1/1702/2009
AUTO DE INFRAÇÃO: 1/2009.02550-2
AIJTUANTE: ANGÉLICA MARIA A. GUIMARÃES - MAl'. 106.058-1-4
RECORRENTE: DISTRILAB COMERCIAL LTDA
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE ]" INSTÂNCIA
RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA

EMENTA: ICMS ANTECIPADO. Falta de recolhimento do
ICMS Antecipado na fomla e nos prazos regulamentares.
Dispositivos legais infringidos: Ali. 2°, V, a, da Lci 12.670/96,
Art.767. 768,769 e 770, todos do Decreto 24.569/97. Preliminar
de nulidade rejeitada, por votação unânime. AUTUAÇÃO
PROCEDENTE. Penalidade: Artigo 123, I, "d" da Lei
12.670/96. Confirmada, por votação unânime, a decisão
condenatória proferida em I" Instância. Recurso voluntário
conhecido e não provido .

RELATÓRIO

A peça inicial acusa o contribuinte de "Falta de recolhimento do ICMS Antecipado decorrente de
aquisição interestadual de mercadoria, quando o imposto a recolher estiver regularmente
escriturado. O contribuinte deixou de recolher ICMS Antecipado das entradas interestaduais nos
períodos agosto/200g. setembro/2008 e outubro/2008".

Dispositivo infringido: Ali. 767 do Decreto 24.569/97. Penalidade: Art. 123, I, d da Lei 12.670/96.

Crédito Tributário: ICMS R$ 17.419,94 MULTA R$ 8.709,96
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Nas informações complcmentares de fls. 03 e 04, a agente fiscal indicou as notas fiscais que
originou o ICMS antecipado.

Instruem os autos: Ordem de Serviço (l1s. 05): Termo de Intimação (fls. 06); Cópias de notas fiscais
(fls. 10 a 43).

O contribuinte apresentou tcmpestivamentc impugnação ao fcito fiscal, conforme fls. 49 a 57 dos
autos,

•

Em primeira Instância, a Julgadora Singular dcclarou a PROCEDÊNCIA do Auto de Infração,
com fundamento nos dispositivos descritos na inicial, conforme l1s. 60 a 63.

O contribuinte inconformado com a decisão singular interpôs recurso voluntário (fls. 67 a 72)
alegando basicamente:

I - A Nulidadc do lançamento em face da não concessão do prazo dc 10 (dcz) para apresentação
dos livros e documentos fiscais relativamcnte à ação fiscal;

2 - Que o débito cncontra-sc sub judice, cm face da Ação de Compensação com Pcdido dc
Antecipação dc Tutela na 2007.0001.1797-9, ajuizada contra o Estado do Ceará;

3 - Que a multa cominada tem efeito confiscatório.

Por meio do Parecer nO.5512010, a Consultoria Tributária opinou no sentido de confirmar a decisão
Condenatória proferida em I' Instância, em conformidade com cntendimento do douto
represcntante da Procuradoria Geral do Estado.

É o Relatório.

VOTO DO RELATOR

• Versa o presente proccsso sobre a acusação de que a empresa deixou de recolher, no prazo
regulamentar, o ICMS Antecipado, decorrente de operações interestaduais, no montante de R$
17.419,94 (dezessete mil quatrocentos e dczenove reais e noventa e quatro centavos).

A matéria de que se cuida - ICMS ANTECIPADO - encontra-se elaramente disciplinada na Lei
n°. 12.670/96 c no RICMS, a seguir reproduzidos:

Art. 2" da l.ei n" /2.670/96. São hipóteses de incidência do ICMS:

v- a entrada. neste estado. decorrente de operação in/eres/adual. de:

a) mercadoria sujeita ao regime de pagamen/o an/ecipado do ICMS na forma
que dispuser o regulamento.
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Os artigos 767, 768, 769 e 770, todos do Decreto 24.569/97 expõem a forma do cálculo do imposto
devido e o prazo para recolhimento do imposto, senão vejamos:

"Ar/. 767. As mercadorias procedentes de outra unidade federada .ficam sujeitas
ao pagamento antecipado do ICMS sobre a saida subseqüente .

•11' 3. o As operaçries subseqüentes com as mercadorias de que trata esta Seçüo
serão tributadas normalmente. "

Ar/. 768. A base de cálculo será a montante correspondente ao valor da operaçüo
de entroda da mercadoria. nele inc!uidos os valores do IPI. se incidente, do
seguro. do frete e de outros encargos cobrados ou transferíveis ao adquirente da
mercadoria.

Ar/. 769. () ICMS a ser recolhido será apurado da seguinte forma:

I - sobre a base de cálculo definida no artigo anterior aplicar-se-á a alíquota
vigeute para as operaç'ties internas:

II - o valor a recolher será a diferença entre o imposto calculado na forma do
iociso anterior e o destacado na nota .fiscal de orígem e no documento fiscal
relativo à prestaçüo do serviço de transporte. quando este for de responsabilidade
do estabelecimento adquirente.

Ar/. 770. () recolhimenlo do ICMS apurado na forma do art. 769 será ~(etuado
quando da passagem da mercadoría no posto .fiscal de entrada neste Estado.
exceto com relação aos contribuintes credenciados para pagamento do imposto
em seu domicílio {bl'co!.

Diante da comprovação de que o imposto não foi devidamente recolhido aos cofres públicos,
procedeu-sc ao lançamento ex-ojício.

Quanto ás teses edi ficadas pela recorrente, esclarecemos que:

I - Preliminar de nulidade. Não prospera tendo em vista que se tratava de uma diligência fiscal
especifica, por meio da qual a servidora fazendária foi designada para apurar a falta de recolhimento
de ICMS Antecipado no período de O I de agosto de 2008 a 31 de outubro de 2008. Nesse caso, é
dispensávcl o Termo de Início de Fiscalização, consoante o art. 825 do Decreto 24.569/97. Deve,
no entanto, o servidor fazendário emitir o Termo de Intimação, nos moldes da Instrução Normativa
33/97, na qual deverá ser concedido o prazo de 5 (cinco) dias.

2 - Compensação dos créditos por meio de precatórios. A compensação de créditos tributários está
regulada pela Lei nO 13.646/2000 e exige o preenchimento dos seguintes requisitos: a) deve estar
inscrito como Divida Ativa há pelo menos 12 meses; b) não seja objeto, na esfera administrativa ou
judicial de qualquer impugnação ou recurso, ou sendo, haja expressa renúncia; e c) é necessário que
o precatório esteja incluído no orçamento do Estado.

3 - Multa com efeito confiscatório. Convém lembrar, segundo a CF/88, quem não pode ter efeito
confiscatório é o tributo (Art. 150, IV). A multa é sanção decorrente do cometimento de uma
infração e possui duplo efeito, um de caráter intimidativo, que visa em, em primeiro plano, evitar a
violação do direito, e outro, de caráter repressivo, com a aplicação de sanção pecuniária, que se
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Nesse sentido, acompanho os fundamentos do Parecer n° 55/20 IO, exarado pela Consultoria
Tributária no sentido de confirmar a decisão Condenatória proferida em I" Instância, devidamente
referendado pelo Procurador do Estado.

Isto posto, VOTO pelo conhecimento do recurso voluntário, negar-lhe provimento, para confirmar
a decisão condenatória proferida em I" Instância.

É como voto.

DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
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ICMS:

MULTA:

TOTAL:

R$

R$

R$

17.419,94

8.709,96

26.129,90
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DECISÃO

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente D1STRILAB
COMERCIAL LTDA e recorrida CÉLULA DE ,JULGAMENTO DE I" INSTÂNCIA

A 2" Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários resolve, por unanimidade
de votos, conhecer do Recurso Voluntário e afastar a preliminar de nulidade suscitada pela parte sob
o argumento de que o fiscal submeteu o contribuinte a um prazo de cinco dias para apresentação de
documentos fiscais. quando a lei concede prazo de dez dias. Referida preliminar foi afastada, posto
que em se tratando de fiscalização específica - art. 825 do RICMS -, cujo início do procedimento
fiscal é feito com a lavratura do Termo de Intimação, o prazo é de cinco dias por força do art. 4° da
Instrução Normativa 33/97. No mérito, também por unanimidade de votos, a 2" Câmara resolve
negar provimento ao recurso interposto. para confirmar a decisão cOlldellatória proferida em 1"
Instância. nos termos do voto do Conselhciro Relator e de acordo com o Parecer da Consultoria
Tributária, referendado pelo representante da Procuradoria Geral do Estado.

SALA DAS SESSÕES DA 2' CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRlBUT ÁRIOS, em FO~I; , aos~~e .maio de 2010 .

.JoSé~iJ 1 .~~souza
P SIDENTE

1 eiro Moreira
LHEIRO

J ""'-A.Ç~
Samuel Aragão Silva

.~ 1'0

CONSELHEIRO

~
Sebastião Almeida Araújo

CONSELHEIRO

Ubiratan Ferreira de Andrade
PROCURADOR DO ESTADO
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